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Formas Inaceitáveis de Trabalho - FIT

OIT – Junho de 2013 – Áreas de Crítica 

Importância ACI – FIT:

– Negação de direitos fundamentais no 

trabalho

– Vida, saúde, segurança, liberdade e 

dignidade em risco

– Persistência da pobreza nos lares



Modelo Multidimensional – McCann & Fudge (OIT - 2015)



Empregos de boa qualidade: uma tipologia multidimensional

Good Jobs, Bad Jobs. The Rise of Polarized and Precarious Employment Systems in the 

United States, 1970s to 2000s -



Trabalho Escravo

Trabalho forçado, servidão por dívida,

jornada exaustiva, condições degradantes

Afetam a dignidade, a saúde, a segurança

e a estabilidade econômica não apenas

do trabalhador e sua família, mas de toda

a sociedade, por exaurir o trabalho

humano para abaixo de um limite .



Contrato de Trabalho Intermitente – “Zero Hora”

Trabalho Intermitente

Afeta a segurança econômica e social não

apenas do trabalhador e sua família, mas

de toda a sociedade, por não

proporcionar uma renda suficientemente

elevado para satisfazer as necessidades

mais básicas e elementares da pessoa do

trabalhador (legalização do “bico”).
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TRÁFICO DE PESSOAS: ESCRAVIDÃO MODERNA?
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